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TERMO DE REFERÊNCIA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registo de preço para eventual e futura aquisição de insumos médico-hospitalar e laboratório (que 

foram fracassados e desertos no Pregão Eletrônico 049/2025) para o atendimento da população, conforme 

especificações detalhadas na tabela em anexo a este Termo de Referência (anexo I) e conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES contados da data da assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Prorrogável por até 1(um) ano, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a 

seguir: 

 
I- A presente aquisição está prevista no PCA de 2026 que se encontra publicado no site oficial/ 

Portal da Transparência da prefeitura municipal de Salgueiro 
 
 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Sustentabilidade: 

 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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4.1.1 Tendo em conta inexistência de critérios específicos de sustentabilidade para o presente 
objeto a Contratada, na execução do fornecimento, deverá atender, sempre que possível e 
cabível, os seguintes critérios, em conformidade com o art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 01/2010, a saber: 

 
4.1.2 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

 
4.1.3 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtores sustentáveis ou de menor impacto ambiental relação aos seus similares; 

 
4.1.4. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

 
4.1.5. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendadana diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenil- polibromados (PBDEs). 

 
4.1.6. Cabe ressaltar que os materiais, no momento do descarte, devem adotar o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos, reduzindo, assim, possíveis riscos químicos e biológicos de serviços 
de saúde, conforme RDC 222/18, da ANVISA. 

 
 

 
Da exigência de amostra 

 
4.2. Não se aplica 

 
4.3. Subcontratação 

 
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de Entrega 

5.1. Prazo de entrega do objeto: Após a assinatura do contrato, empenhado e emissão de Ordem 

de Fornecimento o prazo será de 10 (Dez) dias úteis 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Avenida João Veras de Siqueira nº 2230 

Bairro: Augusto Alencar Sampaio, Salgueiro-PE, de segunda a sexta-feira das 08h as 12h; 

 
5.4. Todos os produtos deverão ser entregues com validade não inferior a 01 (um) ano, a contar da 

data da entrega no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. 
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5.5. Não será aceito, em hipótese alguma, produtos com prazo de validade inferior ao estabelecido 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

 
6.7. O fiscal técnico do contrato: Cícero Moraes Barros de Carvalho, Farmacêutico, acompanhará 

a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato e todas 

as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas,o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
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do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

 
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 
6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 
6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todasas ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 
6.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

 
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramentodas atividades da Administração. 
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7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento do Objeto 

 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalizaçãodo contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de dez (10) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízoda aplicação das penalidades. 

 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dois dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscalou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade domaterial e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigênciascontratuais. 

 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissãode Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamentoda nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 
a) o prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
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b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônusao contratante; 

 
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidadede acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições dehabilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbitodo órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meiospertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis do mês subsequente, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor) de correção monetária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Forma de pagamento 

 
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
7.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementarnº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio dedocumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

 
FORNECEDORForma de seleção e critério de 

julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento menor preço 

POR ITEM. 

 
Exigências de habilitação 

 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

 
8.3. cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo dafilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou,devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectivasede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor,pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração daFazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

 
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios dotratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

 
8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
8.22. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicaçãodas seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/ (Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); eIII - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da contratação. 

 
8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

 
8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos.(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
Qualificação Técnica 

 
8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

 
8.28. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 
8.30.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filialdo fornecedor. 

 
8.30.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentreoutros documentos. 

 

8.29. Alvará Sanitário do Licitante, dentro do prazo de validade expedido pela Vigilância Sanitária da 

Secretaria de Saúde do Estado ou Município de origem da empresa, quando houver delegação de 

competência, para emissão de alvará pelo município, para atividade de acordo com o produto ofertado, 

conforme determina RDC n° 192 da ANVISA/Ministério da Saúde. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

 
8.36.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliadosna localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6ºda Lei n. 5.764, de 1971; 

 
8.36.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

 
8.36.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários àprestação do serviço; 

 
8.36.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 
8.36.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

 
8.36.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

 
8.36.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 786.419,84 (setecentos e oitenta e seis mil, 

quatrocentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

em anexo. 

 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 
10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. Por se tratar de REGISTRO DE PREÇOS a indicação da disponibilidade 

de créditos orçamentários somente será informada quando da formalização dos contratos, conforme disposto 

no artigo 17, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 
 
 
 

 

Claúdia Maria Ângelo Pereira de Carvalho 
Secretária de Saúde 
Portaria nº 07/2025 

 
 

 
Cícero M.B. de Carvalho 

CRF PE 3460 

Farmacêutico 

COORDENADOR DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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Anexo I – Planilha de Especificações 

 

CATMAT ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT V. UNIT V. TOTAL  

376801 
1 ÁLCOOL À 70 % 1 LITRO FRASCO 10.000  R$         11,36  R$       113.600,00  

444365 2 

ATADURA DE CREPOM, 100% ALGODÃO,  13F 
TIPO I MEDINDO 15 CM DE LARGURA POR 
1,80 M DE COMPRIMENTO  ESTERIL, USO 
ÚNICO. 

ROLO 7 R$            1,64   R$                 11,48  

437843 3 

CATETER CENTRAL Aplicação: Venoso / 
Arterial Tipo Implante: Umbilical Matéria 
Prima: Poliuretano Radiopaco Diâmetro: 
Cerca 2 Fr 
Vias: Mono Lúmen Comprimento: Cerca 30 
CM Conector: Conectores Padrão, Clamp E 
Tampa Tipo Uso: Estéril, Descartável, 
Embalagem Individual 

UNIDADE 100  R$         45,73   R$           4.573,00  

610871 

4 

CATETER CENTRAL Aplicação: Venoso 
Tipo Implante: Inserção Periférica, Matéria 
Prima: Poliuretano Radiopaco Diâmetro: 
Cerca 3 Fr Vias: Mono Lúmen Comprimento: 
Cerca 30 CM Conector: Conectores Padrão, 
Clamp E Tampa Componente: Kit Introdutor 
Completo Tipo Uso: Estéril, Descartável, 
Embalagem Individual 

UNIDADE 100  R$         92,46   R$           9.246,00  

461424 

5 

CATETER CENTRAL  Aplicação: 
VenosoMatéria Prima: Poliuretano 
RadiopacoDiâmetro: Cerca 4 Fr, Vias: Duplo 
Lúmen Lúmen: 20 GAU 
Comprimento: Cerca 15 CM Tipo Fixação: 
Fixação Subcutânea Conector: Conectores 
Padrão, Clamp Em Todas Vias E Tampas 
Componente: Kit Introdutor CompletoTipo 
Uso: Estéril, Descartável, Embalagem 
Individual 

UNIDADE 100  R$       100,55   R$         10.055,00  

461531 

6 

CATETER CENTRAL Aplicação: Venoso 
Matéria Prima: Poliuretano Radiopaco 
Diâmetro: Cerca 5 Fr Vias: Triplo Lúmen 
Lúmen: 20 A 22 GAU Comprimento: Cerca 15 
CM Tipo Fixação: Fixação Subcutânea 
Conector: Conectores Padrão, Clamp Em 
Todas Vias E Tampas Componente: Kit 
Introdutor Completo Tipo Uso: Estéril, 
Descartável, Embalagem Individual 

UNIDADE 100  R$         87,55   R$           8.755,00  

449099 

7 

CATETER CENTRAL Aplicação: Venoso / 
Arterial Tipo Implante: Umbilical Matéria 
Prima: Pvc Radiopaco Diâmetro: Cerca 6 Fr 
Vias: Duplo Lúmen omprimento: Cerca 40 
CM Conector: Conectores Padrão, Clamp Em 
Todas Vias E Tampas Tipo Uso: Estéril, 
Descartável, Embalagem Individual 

UNIDADE 100  R$         80,00   R$           8.000,00  
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465679 

8 

CATETER CENTRAL Matéria Prima: 
Poliuretano Radiopaco Diâmetro: Cerca 7 Fr 
Vias: Triplo Lúmen, Lúmen: 16 A 18 GAU 
Comprimento: Cerca 20 CM Tipo Fixação: 
Fixação Subcutânea Conector: Conectores 
Padrão, Clamp Em Todas Vias E Tampas 
Componente: Kit Introdutor Completo 
Componente Ii: Revestido C/ 
Antimicrobiano/Antifúngico Tipo Uso: Estéril, 
Descartável, Embalagem Individual 

UNIDADE 100  R$         99,48   R$           9.948,00  

469236 

9 

CATETER CENTRAL plicação: Venoso / Arterial 
Tipo Implante: Umbilical Matéria Prima: 
Poliuretano Radiopaco Diâmetro: Cerca 8 Fr 
Vias: Mono Lúmen Comprimento: Cerca 40 
CM Conector: Conectores Padrão, Clamp E 
Tampa Tipo Uso: Estéril, Descartável, 
Embalagem Individual 

UNIDADE 100  R$         24,07   R$           2.407,00  

623119 10 

COLETOR PERFUROCORTANTES 20L - 
COLETOR DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE 
SAÚDE, TIPO DE RESÍDUO:GRUPO E - 
RESÍDUO PERFUROCORTANTE INFECTANTE, 
TIPO RISCO:RISCO BIOLÓGICO, 
CAPACIDADE:CERCA DE 20 L, 
MATERIAL:CAIXA DE PAPELÃO C/ SACO 
PLÁSTICO, ADICIONAL:C/ ALÇA, USO:USO 
ÚNICO 

UNIDADE 3.700  R$         10,00   R$         37.000,00  

438055 11 

COMPRESSA HOSPITALAR, TIPO:CIRÚRGICA, 
MATERIAL :100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 25 X 30 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :C/ FIO 
RADIOPACO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL PACOTE COM            5 UNIDADES  

PACOTE 1.000  R$         26,00   R$         26.000,00  

269980 12 

COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 100% 
ALGODÃO, TIPO: 9 FIOS/CM2, MODELO:COR 
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 
CAMADAS, LARGURA:7,50 CM, 
COMPRIMENTO:7,50 CM, DOBRAS:5 
DOBRAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ESTÉRIL,DESCARTÁVEL PCT 10 
UNIDADES 

PACOTE 73.000 R$            0,71   R$         51.830,00  

466537 13 

ELETRODOS DESCARTAVEIS PARA ECG - 
ELETRODO USO MÉDICO, APLICAÇÃO 1:P/ 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA - ECG, 
MODELO:DE SUPERFÍCIE, TIPO:ADESIVO, 
MATERIAL SENSOR:PRATA/PRATA CLORADA, 
ADICIONAL 1:C/ GEL CONDUTOR, 
TAMANHOS:ADULTO, ACESSÓRIO:S/ CABO, 
ESTERILIDADE:USO ÚNICO 

UNIDADE 15.000  R$           0,30   R$           4.500,00  

352742 14 

ÉTER DIETÍLICO, COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA:(C2H5)2O, ASPECTO 
FÍSICO:LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, ODOR 
CARACTERÍSTICO, PUREZA MÍNIMA:PUREZA 
MÍNIMA DE 99,5%, PESO MOLECULAR:74,12 
G/MOL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:REAGENTE P.A. ANIDRO, 
NÚMERO DE FÍSICO:LÍQUIDO LÍMPIDO, 
INCOLOR, ODOR CARACTERÍSTICO, PUREZA 
MÍNIMA:PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, PESO 
MOLECULAR:74,12 G/MOL, CARACTERÍSTICA 

LITRO 24  R$       136,00   R$           3.264,00  
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ADICIONAL:REAGENTE P.A. ANIDRO, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 60-
29-7 

362990 15 

FORMALDEÍDO (FORMOL), ASPECTO 
FÍSICO:LÍQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO, 
FÓRMULA QUÍMICA:H2CO, PESO 
MOLECULAR:30,03 G/MOL, GRAU DE 
PUREZA:CONCENTRAÇÃO ENTRE 37 E 40%, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 50-
00-0 - 1 litro  

FRASCO 53  R$         23,53   R$           1.247,09  

616015 16 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO:TIRAS 
AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, 
TAMANHO:ADULTO EXTRA GRANDE XXG, 
MATERIAL:TELA POLÍMERICA E NÚCLEO 
ABSORVENTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO:IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:BARREIRA ANTIVAZAMENTO,  

UNIDADE 5.000 R$            3,74   R$         18.700,00  

616013 17 

FRALDAS GERIÁTRICAS T-G FRALDA 
DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO:TIRAS 
AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, 
TAMANHO:ADULTO GRANDE, 
MATERIAL:TELA POLÍMERICA E NÚCLEO 
ABSORVENTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO:IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:BARREIRA ANTIVAZAMENTO, 
ACONDICIONADAS EM PACOTES. 

UNIDADE 10.000 R$            4,03   R$         40.300,00  

438929 18 
GEL PARA EXAME MÉDICO, COMPOSIÇÃO:A 
BASE DE ÁGUA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PH NEUTRO, 5L, 

GALÃO 300 R$            9,50   R$           2.850,00  

438102 19 

LUGOL, CONCENTRAÇÃO:2%, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL, 
ADICIONAL:FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE 
MANIPULADA, FRASCO 15 ML 

FRASCO 30  R$         97,55   R$           2.926,50  

436228 20 SONDA URETRAL Nº06 UNIDADE 2.000 R$            1,29   R$           2.580,00  

289969 21 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 8   2.000 R$            1,39   R$           2.780,00  

469169 22 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:1 ML, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO 
DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA 
(ESCALA UI), NUMERADA, TIPO AGULHA:C/ 
AGULHA FIXA CERCA 30 G X 8 MM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO 

UNIDADE 9.000 R$            1,26   R$         11.340,00  

354356 23 

Cartão descartável para testes sorológicos 
visuais por aglutinação/floculação (PCR, ASO, 
LATEX...), com fundo preto/escuro uniforme 
para melhor contraste na leitura, contendo 
áreas circulares demarcadas para reação (6 
campos por cartão), superfície lisa, 
impermeável e não absorvente, compatível 
com soro/plasma/sangue total e reagentes 
de aglutinação, resistente ao manuseio e à 
agitação em rotador quando aplicável. - 
CARTAO TESTE FUNDO PRETO WAMA 

UNIDADE 100  R$         36,60   R$           3.660,00  

339049 

24 

Teste rápido para Rubéola IgG e IgM: Teste 
imunocromatográfico de leitura visual, 
destinado à detecção qualitativa dos 
anticorpos IgG e IgM contra o vírus da 
rubéola. Utilização em sangue total, soro ou 
plasma. Tempo de leitura entre 10 e 20 

UNIDADE 1.200  R$         13,17   R$         15.804,00  
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minutos. Kit com todos os insumos 
necessários. unidade 

356312 

25 

Teste rápido para Toxoplasmose IgG e IgM: 
Teste imunocromatográfico para 
identificação qualitativa de anticorpos IgG e 
IgM anti-Toxoplasma gondii em sangue total, 
soro ou plasma. Resultado rápido (até 15 
minutos). Casete individual, reagente, pipeta 
e instruções. CX C/25 UND 

CAIXA 1.800  R$         12,64   R$         22.752,00  

410077 
26 

Microtubo de centrifugação (tipo 
eppendorf)Pacote com 1000 unidades 

PACOTE 5  R$         37,73  R$               188,65  

307885 
27 

Borrifador, material plástico, tipo spray, 
contendo bico borrifador,aplicação material 
de limpeza. Capacidade de 1 litro. 

UNIDADE 50 R$            7,49  R$               374,50  

427286 
28 

Cubetas do coagulometro da wama - 
Coagmaster. Caixa com 160 unidades. 

CAIXA 10  R$       195,00   R$           1.950,00  

441559 

29 

Peça Equipamento Laboratório Tipo*: 
Cubeta, Material*: Poliestireno, Aplicação*: 
Para_Coagulômetro Micro Esfera De Aço 
Compatível Com Coagulômetro Wama Coag 
1000 Para Uso Em Aparelho De 
Coagulograma. Caixa Com 200 Unidades. 

CAIXA 5  R$       132,78  R$               663,90  

620212 

30 

Teste rápido para Citomegalovírus (CMV) IgG 
e IgM: Teste imunocromatográfico para 
detecção  
qualitativa dos anticorpos IgG e IgM para 
CMV em amostras de sangue total, soro ou 
plasma.  
Resultado em até 15 minutos. Kit contendo 
casete individual, solução reagente, pipeta  
descartável e instruções de uso. CX C/25 
UND 

CAIXA 48  R$       193,64   R$           9.294,72  

339565 

31 

Tiras Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 
Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose 
Apresentação: Tira compativel com o 
aparelho on call plus II 

UNIDADE 150.000 R$            0,70  R$       105.000,00  

339565 

32 

Tiras Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 
Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose 
Apresentação: Tira compativel com o 
aparelho MEDISIGN 

UNIDADE 150.000 R$            0,70  R$       105.000,00  

628321 
33 

ATADURA GESSADA, Material: Gesso C/ 
Tecido 100% Algodão: Largura Cerca De 6 
Cm, Comprimento Rolo Cerca De 2,0 M 

UNIDADE 500 R$            2,33   R$           1.165,00  

628325 34 
ATADURA GESSADA, Material: Gesso C/ 
Tecido 100% Algodão, Largura Cerca De 15 
Cm: Comprimento Rolo Cerca De 3,0 M 

UNIDADE 500 R$            4,51   R$           2.255,00  

469638 

35 

Imobilizador (Tala) Material: Metal Revestido 
De E.V.A. 
Tamanho: Tamanhos Variados, Mínimo 4 
Peças 

PACOTE 300  R$         52,67   R$         15.801,00  

452240 36 
TALA IMOBILIZADORA DE ALUMINIO 
C/ESPUMA  

UNIDADE 300  R$         18,66   R$           5.598,00  
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437888 

41 

Adesivo Cirúrgico, Princípio Ativo: De N-Butil-
2-Cianoacrilato Aspecto Físico: Líquido Tipo 
Uso: Uso Único Esterilidade*: Estéril 
Embalagem: Embalagem Individual-COLA 
CIRURGICA  

UNIDADE 50 

 R$   2.500,00  

R$       125.000,00  

VALOR TOTAL R$       786.419,84  

 


